
Indicação Nº 4568/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam instaladas placas de 

advertência sobre descarte irregular de lixo no 

playground localizado na Av. José Januário, nº 

675, no Jardim Rosemary, tendo em vista o 

descarte inadequado de resíduos no local, que 

compromete a limpeza, a segurança e a saúde dos 

frequentadores.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação 

ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio 

da Secretaria competente, solicitando a instalação de placas educativas e de advertência sobre 

o descarte irregular de lixo no playground localizado na Av. José Januário, nº 675, no Jardim 

Rosemary.

Moradores relatam que o local tem sido alvo de descarte inadequado de resíduos, 

prejudicando a higiene, atraindo insetos e animais, e comprometendo o uso seguro e adequado 

do playground pelas crianças e frequentadores.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A instalação de placas de advertência é medida preventiva importante para 

conscientizar a população sobre a proibição do descarte irregular de resíduos e estimular o 

cuidado com os espaços públicos de lazer. Tais medidas contribuem para a preservação 

ambiental, manutenção da limpeza e segurança dos usuários. 

Considerando que o playground é uma área de convivência comunitária muito 

utilizada, a colocação das placas reforçará a orientação aos frequentadores, ajudando a reduzir 

o descarte inadequado e promovendo maior respeito ao espaço público no Jardim Rosemary. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5RRU5Y4N30TA5020, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5RRU-5Y4N-30TA-5020
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